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Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de Ubat1ba 
Estado de São Paulo __.__ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ND 257, DE 06 DE OUTUBRO DE 1969. 

Reestrutura vencimentos de ca~ 
gos. 

, 
Dr. Jose Alberto dos Santos, Prefeito-

.. / N 

Municipal da Estancia BaJ.nearia de Ubatuba, Estado de Sao Pau-
lo, no uso da. atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

F A Z S A B E R que a câmara Municipal 
aprovou e ê1e sanciona e promulga a seguinte lei; 
Art. ia - Os cargos de qi e trata a presente Lei ficam mquadra.

dos nas seguintes referências estabelecidas pela Lei
Municipal nÚmero 110, dê 16 de junho de 1967, com as 
alterações constantes na Lei nÚr.iero 188, de 11 de se
tembro de 1968: 

.Art. za -

Secretário - referência "1711 • 

Chefe da Seção de 
do Pessoal. 

Expediente e 
- referência 1117". 
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Esta Lei entrara em vigor na data de sua pablicaçao , 
revogadas as disposições am contrário. 
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Ubatuba, 06 de outubro de 1969. 
)-~:;~V_,._'~-~~-< •',cj .:?. 1/;7c:e.:<"'~· / 

,/ Dr. Jose Alberto dos Santos 
Prefei to Municipal 

Registrada e publicada na Seção de ExJ>!. 
diante e do Pessoal do Serviço dos Negócios Internos e JurÍdicos 
da Prefeitura Municipal da Estância Bal ne~e Ubatuba, em 06 

de outubro de 1969.- -- • ~ / 
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~Reis 
Chefe da Seção 


